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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras

Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06


INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº47/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº 103/2026
	(   )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  DE ENSINO EM PILATES, REFERENTE AO MÊS DE MARÇO/ 2026, CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº03/2025 – TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 76/2025. RECURSO 1621 CONTA CC:53479 

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Saúde, Desenvolvimento Social, Habitação e Saneamento
Nº DA SOLICITAÇÃO: 354/2026


	DA CONTRATADA: LEILA MARIA DEBIAZI MELLO CARNEIRO, INSCRITA NO CPF sob o nº 770.686.370-00


	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 1.620,00 ( um mil seiscentos e vinte  reais), referente a realização do serviço, com detalhamento descrito abaixo.
ITEM

UN

QUANT. ESTIM.

DESCRIÇÃO

Valor Total

01

HS 

36
CONTRATAÇÃO DE MONITORES/OFICINEIROS PARA OFICINA DE PILATES
1.620,00
                                                                                                                                  TOTAL: R$ 1.620,00
O pagamento será efetuado conforme boleto ou em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.



	DO FUNDAMENTO LEGAL

Art. 74, inciso IV,  da Lei Federal nº 14.133/2021e alterações posteriores.

	DA JUSTIFICATIVA
FAZ-SE NECESSÁRIA A AQUISIÇÃO DE PROFISSIONAIS OFICINEIROS CAPACITADOS PARA OFERECER ATIVIDADES QUE ATENDEM DIRETAMENTE ÀS DEMANDAS E INTERESSES DA COMUNIDADE, PROMOVENDO A INCLUSÃO SOCIAL E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO. 

OFICINEIROS ESPECIALIZADOS PERMITEM A OFERTA DE UMA VARIEDADE MAIOR DE ATIVIDADES, COMO ARTESANATO, ESPORTES, CULTURA, EDUCAÇÃO E LAZER, ATENDENDO A DIFERENTES FAIXAS ETÁRIAS E PERFIS DA POPULAÇÃO. AS OFICINAS PROMOVEM A CONVIVÊNCIA COMUNITÁRIA, FORTALECENDO OS VÍNCULOS FAMILIARES E SOCIAIS. 

ATIVIDADES REALIZADAS PELOS OFICINEIROS PODEM ATUAR DE FORMA PREVENTIVA, EVITANDO O AGRAVAMENTO DE SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE SOCIAL E CONTRIBUINDO PARA A MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DOS PARTICIPANTES. AS OFICINAS SÃO ESPAÇOS DE APRENDIZAGEM E DESENVOLVIMENTO, ONDE OS PARTICIPANTES PODEM ADQUIRIR NOVAS HABILIDADES, DESCOBRIR TALENTOS E AMPLIAR SUAS PERSPECTIVAS DE VIDA.


	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto Atividade/ Elemento
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.011. 3.3.90.36.31.00.00.
1500
8672/2026
Manutenção e Investimento das Atividades 

DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, aprovo a realização da despesa.
__________________________

João Paulo Beltrão dos Santos
Prefeito Municipal 
Boa Vista do Cadeado RS, 25 de março de 2026.
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